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PORTARIA Nº 094/2024 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL SONIA MARIA MACHADO PARA LICENÇA POR 
MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA ART. 089 LEI 
001/2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Considerando que a lei Complementar nº 001/2002, em seu art. 89, §2, dispõe sobra a 

necessidade do “afastamento” de servidor público municipal para licença por motivos de doença em 
pessoa da família, prazo de 90 (noventa) dias; 

 
Considerando que a Servidora SONIA MARIA MACHADO, lotada na Secretaria de 

Assistência Social ocupante do Cargo de Assistente Social, protocolizou requerimento solicitando 
afastamento para tratar de interesse licença por motivos de doença em pessoa da família. 

 
O PREFEITO DO NOVO SANTO ANTÔNIO, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal Sra. SONIA MARIA MACHADO, 

Portador da Cédula de Identidade nº 2287484-4 SSP/MT, e inscrito no CPF sob o nº 039.059.951-
40, lotada na Secretaria de Assistência Social, ocupante do cargo de Assistente. 

 
§ 1º – O servidor ficará afastado, com remuneração conforme art. 089, § 2, Lei 

Complementar nº 001/2002; pelo período de 90 (noventa) dias a partir de 19 de fevereiro de 2024. 
 
§ 2º – A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou 

interesse do serviço.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos em 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 26 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado no Mural Oficial da 
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Santo Antônio – MT 
 

EM 26/02/2024 
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